
Nº  547/2022  ÁGUA CLARA – MS, SEGUNDA-FEIRA, 07 DE NOVEMBRO DE 2022. ANO II 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 1/6 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

   Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

    Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal             Sebastião  Ottoni - Vice – Prefeito 

Paula da Rocha Soares Pires - Procuradora Geral do Município                            Alessandra Leticia Vazquez de Souza – Controladora Geral do Município 

                                                                                                                                                                                                                         Ouvidora Geral do Município 

Adriana Rosimeire Pastori Fini - Secretária Municipal de Educação                   Andreéle Marques André - Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável 

Cleison Vital Rodrigues da Silva - Secretário Municipal de Esportes                   Dayane Rosa Peres - Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação 

Denise Rodrigues Medis - Secretária Municipal de Finanças                                   Glaycon Rodrigues Ignácio - Secretário Municipal de Infraestrutura  

Jurema Nogueira de Matos - Secretária Municipal de Cultura                                Leticia Rodrigues Feitosa Santana - Secretária Municipal de Meio Ambiente e Turismo 

Luciana de Jesus Campos da Silva - Secretária Municipal de Administração       Morgana Espinosa - Secretária Municipal de Saúde      

Diário Assinado por: 

                                                                                                            
 

SUMÁRIO 
 

Gabinete da Prefeita 
Processo Seletivo nº 002/2022 – Convocação nº ...... 083/2022 
Processo Seletivo nº 004/2022 – Convocação nº ...... 009/2022 
Portaria nº........................................................... 937/2022 
Portaria nº........................................................... 938/2022 
Portaria nº........................................................... 939/2022 
Portaria nº........................................................... 940/2022 
Extrato do Contrato nº .......................................... 270/2022 
Termo de Homologação – Carta Convite n° .............. 004/2022 
1º Termo Aditivo – Contrato Adm. de Pessoal nº ...... 056/2021 
2º Termo Aditivo – Contrato Adm. de Pessoal nº ...... 056/2021 
3º Termo Aditivo – Contrato Adm. de Pessoal nº ...... 056/2021 
1º Termo Aditivo – Contrato Adm. de Pessoal nº ...... 226/2021 
1º Termo Aditivo – Contrato Adm. de Pessoal nº ...... 229/2021 
1º Termo Aditivo – Contrato Adm. de Pessoal nº ...... 234/2021 
2º Termo Aditivo – Contrato Adm. de Pessoal nº ...... 234/2021 
1º Termo Aditivo – Contrato Adm. de Pessoal nº ...... 235/2021 
2º Termo Aditivo – Contrato Adm. de Pessoal nº ...... 235/2021 
1º Termo Aditivo – Contrato Adm. de Pessoal nº ...... 236/2021 
1º Termo Aditivo – Contrato Adm. de Pessoal nº ...... 238/2021 

1º Termo Aditivo – Contrato Adm. de Pessoal nº ...... 239/2021 
2º Termo Aditivo – Contrato Adm. de Pessoal nº ...... 239/2021 
1º Termo Aditivo – Contrato Adm. de Pessoal nº ...... 243/2021 
1º Termo Aditivo – Contrato Adm. de Pessoal nº ...... 246/2021 
2º Termo Aditivo – Contrato Adm. de Pessoal nº ...... 246/2021 
1º Termo Aditivo – Contrato Adm. de Pessoal nº ...... 252/2021 
2º Termo Aditivo – Contrato Adm. de Pessoal nº ...... 252/2021 
1º Termo Aditivo – Contrato Adm. de Pessoal nº ...... 253/2021 
1º Termo Aditivo – Contrato Adm. de Pessoal nº ...... 261/2021 
2º Termo Aditivo – Contrato Adm. de Pessoal nº ...... 261/2021 
1º Termo Aditivo – Contrato Adm. de Pessoal nº ...... 271/2021 
2º Termo Aditivo – Contrato Adm. de Pessoal nº ...... 271/2021 
1º Termo Aditivo – Contrato Adm. de Pessoal nº ...... 284/2021 
2º Termo Aditivo – Contrato Adm. de Pessoal nº ...... 284/2021 
1º Termo Aditivo – Contrato Adm. de Pessoal nº ...... 305/2021 
2º Termo Aditivo – Contrato Adm. de Pessoal nº ...... 305/2021 
1º Termo Aditivo – Contrato Adm. de Pessoal nº ...... 307/2021 
Câmara Municipal 
Portaria nº........................................................... 081/2022 
Portaria nº........................................................... 082/2022 
Portaria nº........................................................... 083/2022 
 
 

 
GABINETE DA PREFEITA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 083/2022. 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO – EDITAL Nº 002/2022. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 002/2022, 
TORNA PUBLICO A CONVOCAÇÃO DA APROVADA E 
CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 002/2022, conforme relação constante no Anexo I 
deste Edital para se apresentar no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua 
Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro - Água Clara/MS, em 
caráter de urgência, no horário das 07h às 13h, no dia 
07/11/2022 até 08/11/2022, munida de documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos quatro dias do mês de novembro do ano de 
dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

ANEXO I 
PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 083/2022 

 

03. PROFESSOR DE ARTE - ZONA URBANA 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

11 0203-01 Geissi Mara Pereira Nunes 1,5 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 009/2022 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL TRABALHO E HABITAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE FINANÇAS E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA - EDITAL Nº 004/2022. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital n° 004/2022, 
TORNA PÚBLICA A CONVOCAÇÃO DAS APROVADAS E 
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CLASSIFICADAS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - 
EDITAL Nº 004/2022, conforme relação constante no Anexo I 
deste Edital para se apresentarem no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, 
sito à Rua Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro – Água 
Clara/MS, no horário das 07h às 13h, do dia 07/11/2022 até 
08/11/2022 munidas dos documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos quatro dias do mês de novembro do ano de 
dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

ANEXO I 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 009/2022 

PROCESSO SELETIVO Nº 004/2022 
06. Cargo: Trabalhador Braçal 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

25 030125 Mikaelly Ribeiro da Silva 0,0 

26 030126 
Milena Dariqui Rodrigues 

Soares da Silva 
0,0 

 
PORTARIA Nº 937, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.   

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso 
Público Municipal para provimento de cargos do Quadro 
Permanente de Pessoal do Município de Água Clara - MS, 
Edital Nº 01/2020, devidamente homologado através do 
Termo de Homologação, publicado na data de 17/03/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Convocação Para Posse 
Nº 052, publicado na data de 04/11/2022, no Diário Oficial do 
Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
ROSEANY APARECIDA SILVA ROCHA, classificada em 81º 
lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais,   Nível I, Classe A, 40 (quarenta) horas 
semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
logo após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos sete dias do mês de novembro do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 938, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.   

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso 
Público Municipal para provimento de cargos do Quadro 
Permanente de Pessoal do Município de Água Clara - MS, 
Edital Nº 01/2020, devidamente homologado através do 
Termo de Homologação, publicado na data de 17/03/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Convocação Para Posse 
Nº 052, publicado na data de 04/11/2022, no Diário Oficial do 
Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
DILZIANE SILVA RODRIGUES, classificada em 72º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Vigia, Nível I, 
Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
logo após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos sete dias do mês de novembro do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 939, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.   

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 
para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso 
Público Municipal para provimento de cargos do Quadro 
Permanente de Pessoal do Município de Água Clara - MS, 
Edital Nº 01/2020, devidamente homologado através do 
Termo de Homologação, publicado na data de 17/03/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Convocação Para Posse 
Nº 052, publicado na data de 04/11/2022, no Diário Oficial do 
Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 

IALÊ OLIVEIRA RAMOS, classificada em 10º lugar, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Assistente de 
Administração, Nível XI, Classe A, 40 (quarenta) horas 
semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
logo após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
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sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos sete dias do mês de novembro do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 940, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.   

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso 
Público Municipal para provimento de cargos do Quadro 
Permanente de Pessoal do Município de Água Clara - MS, 
Edital Nº 01/2020, devidamente homologado através do 
Termo de Homologação, publicado na data de 17/03/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Convocação Para Posse 
Nº 052, publicado na data de 04/11/2022, no Diário Oficial do 
Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
THAYNARA PIETRO FERNANDES, classificada em 4º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Contador, Nível 
XVI, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 
Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
logo após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos sete dias do mês de novembro do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

EXTRATO DO CONTRATO N° 270/2022. Processo 
Administrativo n° 227/2022. Carta Convite nº 03/2022. 
Partes: Município de Água Clara/MS através da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e a empresa: CONSTRUTORA 
GOMES LTDA, CNPJ 08.602.663/0001-98. Objeto: 
Contratação de empresa para prestação de serviço de 
assessoria técnica, compreendendo a realização de Estudo 
Geotécnico de Área, Projeto do Partido Urbanístico, apoio 
técnico para elaboração de Licença Ambiental, implementação 
de marcos de concreto nos cantos da quadra e locação dos 
terrenos em ponta de caibros no Loteamento Jardim dos Ipês 
deste Município, seguindo as disposições deste Termo de 
Referência e seus documentos anexos. Valor Total: R$ 
220.000,00 (Duzentos e vinte mil reais). Vigência: A vigência 
do contrato será de 12 (doze) meses a contar da data da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério da 
administração pública por igual período conforme prevê na Lei 

n° 8.666/93. Data: 03/11/2022. Assinantes: Contratante: 
Município de Água Clara/MS - Gerolina da Silva Alves – 
Secretaria Municipal de Infraestrutura – Glaycon Rodrigues 
Ignácio. Contratada: CARLOS NEY DE SOUZA OLIVEIRA -ME, 
CNPJ 11.130.319/0001-58 – Carlos Ney De Souza Oliveira. 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE 
DESMEMBRAMENTO DE ÁREA RURAL DE 5 (CINCO) 
HECTARES, COORDENADAS: 20°24'3.47"S 52°52'50.41"O, 
NESTE MUNICÍPIO, SEGUINDO AS DISPOSIÇÕES DESTE 
TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS DOCUMENTOS ANEXOS. Nos 
termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e ainda 

com base no parecer da jurídico, HOMOLOGO, nesta data de 
07 de novembro de 2022, o Processo Administrativo nº 
237/2022, na modalidade Carta Convite n° 04/2022, a 
empresa abaixo relacionada: Empresa: MOISES EMIDIO DA 
SILVA LTDA, CNPJ 45.900.865/0001-42. Valor Total: R$ 
9.000,00 (Nove mil reais).  

Água Clara/MS, 07 de novembro de 2022. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 056/2021. Contratante: Município de 
Água Clara – MS. Contratado: Dr. Ricardo Trevizan Perez. 
Vigência: inicio em 22/04/2021 até 31/12/2021, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Dr. Ricardo Trevizan Perez. 
 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 056/2021. Contratante: Município de 
Água Clara – MS. Contratado: Dr. Ricardo Trevizan Perez. 
Vigência: inicio em 01/01/2022 até 30/06/2022, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Dr. Ricardo Trevizan Perez. 
 
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 056/2021. Contratante: Município de 
Água Clara – MS. Contratado: Dr. Ricardo Trevizan Perez. 
Vigência: inicio em 01/07/2022 até 31/12/2022, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Dr. Ricardo Trevizan Perez. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 226/2021, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2021. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Ana 
Patrícia Ferreira da Silva.Vigência: inicio em 01/01/2022 até 
23/03/2022, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 

Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Ana 
Patrícia Ferreira da Silva. 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 229/2021, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2021. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Irene 
Candido da Silva.Vigência: inicio em 01/01/2022 até 
30/01/2022, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Irene 
Candido da Silva. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 

DETERMINADO Nº 234/2021, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2021. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: José 
Antônio Pereira dos Santos Filho.Vigência: inicio em 
01/01/2022 até 23/03/2022, podendo ser rescindido em 
qualquer momento a critério, interesse e oportunidade da 
Administração Municipal. Assinam: Gerolina da Silva Alves 
(Prefeita Municipal)/ José Antônio Pereira dos Santos Filho. 
 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 234/2021, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2021. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: José 
Antônio Pereira dos Santos Filho.Vigência: inicio em 
24/03/2022 até 31/12/2022, podendo ser rescindido em 
qualquer momento a critério, interesse e oportunidade da 
Administração Municipal. Assinam: Gerolina da Silva Alves 
(Prefeita Municipal)/ José Antônio Pereira dos Santos Filho. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 235/2021, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2021. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Fernanda Batista de Freitas. Vigência: inicio em 01/01/2022 
até 23/03/2022, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/ Fernanda Batista de Freitas. 
 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 235/2021, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2021. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Fernanda Batista de Freitas. Vigência: inicio em 24/03/2022 
até 31/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/ Fernanda Batista de Freitas. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 236/2021, EM RAZÃO DE 

REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2021. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Leticia Vieira Pinto.Vigência: inicio em 01/01/2022 até 

31/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Leticia 
Vieira Pinto. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 238/2021, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2021. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Selma Oliveira de Souza Silva. Vigência: inicio em 01/01/2022 
até 23/03/2022, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 

Municipal. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/ Selma Oliveira de Souza Silva. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 239/2021, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2021. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Aparecida Alves de Assis.Vigência: inicio em 01/01/2022 até 
23/03/2022, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ 
Aparecida Alves de Assis. 
 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 239/2021, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2021. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Aparecida Alves de Assis.Vigência: inicio em 24/03/2022 até 
31/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ 
Aparecida Alves de Assis. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 243/2021, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2021. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Saniely Alexandre de Souza.Vigência: inicio em 01/01/2022 
até 31/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/ Saniely Alexandre de Souza. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 246/2021, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2021. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Wesley Olzidio Montanha Ferreira.Vigência: inicio em 
01/01/2022 até 23/03/2022, podendo ser rescindido em 
qualquer momento a critério, interesse e oportunidade da 
Administração Municipal. Assinam: Gerolina da Silva Alves 

(Prefeita Municipal)/ Wesley Olzidio Montanha Ferreira. 
 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
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ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 246/2021, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2021. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Wesley Olzidio Montanha Ferreira.Vigência: inicio em 
24/03/2022 até 31/12/2022, podendo ser rescindido em 
qualquer momento a critério, interesse e oportunidade da 
Administração Municipal. Assinam: Gerolina da Silva Alves 
(Prefeita Municipal)/ Wesley Olzidio Montanha Ferreira. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 252/2021, EM RAZÃO DE 

REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2021. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Marilza Perciliano da Silva.Vigência: inicio em 01/01/2022 até 
23/03/2022, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Marilza 
Perciliano da Silva. 
 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 252/2021, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2021. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Marilza Perciliano da Silva.Vigência: inicio em 24/03/2022 até 
31/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Marilza 
Perciliano da Silva. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 253/2021, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2021. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Regimara da Silva Moraes. Vigência: inicio em 01/01/2022 até 
31/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ 
Regimara da Silva Moraes. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 261/2021, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2021. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Daniele Cristina Moreira Irlandes. Vigência: inicio em 
01/01/2022 até 23/03/2022, podendo ser rescindido em 
qualquer momento a critério, interesse e oportunidade da 
Administração Municipal. Assinam: Gerolina da Silva Alves 
(Prefeita Municipal)/Daniele Cristina Moreira Irlandes. 
 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 261/2021, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2021. 

Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Daniele Cristina Moreira Irlandes. Vigência: inicio em 
24/03/2022 até 31/12/2022, podendo ser rescindido em 

qualquer momento a critério, interesse e oportunidade da 
Administração Municipal. Assinam: Gerolina da Silva Alves 
(Prefeita Municipal)/Daniele Cristina Moreira Irlandes. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 271/2021, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2021. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Alcione Aparecida Ferreira de Souza.Vigência: inicio em 
01/01/2022 até 23/03/2022, podendo ser rescindido em 
qualquer momento a critério, interesse e oportunidade da 
Administração Municipal. Assinam: Gerolina da Silva Alves 

(Prefeita Municipal)/ Alcione Aparecida Ferreira de Souza. 
 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 271/2021, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2021. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Alcione Aparecida Ferreira de Souza.Vigência: inicio em 
24/03/2022 até 31/12/2022, podendo ser rescindido em 
qualquer momento a critério, interesse e oportunidade da 
Administração Municipal. Assinam: Gerolina da Silva Alves 
(Prefeita Municipal)/ Alcione Aparecida Ferreira de Souza. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 284/2021. Contratante: Município de 
Água Clara – MS. Contratada: Denise Gardin.Vigência: inicio 
em 01/01/2022 até 30/06/2022, podendo ser rescindido em 
qualquer momento a critério, interesse e oportunidade da 
Administração Municipal. Assinam: Gerolina da Silva Alves 
(Prefeita Municipal)/ Denise Gardin. 
 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 284/2021. Contratante: Município de 
Água Clara – MS. Contratada: Denise Gardin.Vigência: inicio 
em 01/07/2022 até 31/12/2022, podendo ser rescindido em 
qualquer momento a critério, interesse e oportunidade da 
Administração Municipal. Assinam: Gerolina da Silva Alves 
(Prefeita Municipal)/ Denise Gardin. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 305/2021, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2021. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Jacksselen Moura Andrade.Vigência: inicio em 01/01/2022 até 
23/03/2022, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ 
Jacksselen Moura Andrade. 
 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 305/2021, EM RAZÃO DE 

REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2021. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Jacksselen Moura Andrade.Vigência: inicio em 24/03/2022 até 
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31/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ 
Jacksselen Moura Andrade. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 307/2021, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2021. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Luana 
Barbosa Silva.Vigência: inicio em 01/01/2022 até 30/07/2022, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. 

Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Luana 
Barbosa Silva. 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 081/2022, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022. 

“Dispõe sobre a concessão de férias ao 

servidor da Câmara Municipal e dá outras 
providências”. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Saylon Cristiano de Moraes, no uso de suas atribuições legais 
e Regimentais,  

R   E   S   O   L   V   E: 
Artigo 1.º. Conceder 15 (quinze) dias de férias 

ao servidor LUCAS SOUZA DA SILVA ocupante do cargo 
efetivo de Jornalista, SIMB. ANS - 1, sendo o primeiro período 

do dia 21/11/2022 até 05/12/2022, conforme 
requerimento de férias deferido em 09 de agosto de 2022. 

Artigo 2º. As férias concedidas referem-se ao 
período aquisitivo de 11/05/2021 à 11/05/2022, conforme 
requerimento protocolado junto ao setor responsável. 

Artigo 3º.  Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos quatro 
dias do mês de novembro do ano de 2022 

SAYLON CRISTIANO DE MORAES 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 

 
PORTARIA Nº 082/2022, de 04 de novembro de 2022. 

“Dispõe sobre a concessão de férias ao 

servidor da Câmara Municipal e dá outras 

providências”. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Saylon Cristiano de Moraes, no uso de suas atribuições legais 
e Regimentais,  

R   E   S   O   L   V   E: 
Artigo 1.º. Conceder 30 (trinta) dias de férias à 

servidora JANAINA DE CASSIA FARIAS PASSOS ocupante 
do cargo efetivo de serviços gerais, SIMB. ADA - 1, sendo o 
período do dia 23/11/2022 até 22/12/2022, conforme 
requerimento de férias deferido em 03 de novembro de 2022. 

Artigo 2º. As férias concedidas referem-se ao 
período aquisitivo de 11/05/2021 à 11/05/2022, conforme 
requerimento protocolado junto ao setor responsável. 

Artigo 3º.  Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos quatro 
dias do mês de novembro do ano de 2022 

SAYLON CRISTIANO DE MORAES 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 

 
PORTARIA Nº 083/2022, de 04 de novembro de 2022. 

“Dispõe sobre a concessão de férias à 

servidora da Câmara Municipal e dá outras 

providências”. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Saylon Cristiano de Moraes, no uso de suas atribuições legais 
e Regimentais,  

R   E   S   O   L   V   E: 
Artigo 1.º. Conceder 20 (vinte) dias de férias ao 

servidor  Thiago Silva de Moraes ocupante do cargo efetivo 
de Controlador, SIMB. ANS I, com inicio dia 01/12/2022 até 
20/12/2022, conforme requerimento 002/2022 deferido. 

Artigo 2º. As férias concedidas referem-se ao 
período aquisitivo de 10/06/2021 à 10/06/2022, conforme 
requerimento protocolado junto ao setor responsável. 

Artigo 3º.  Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos quatro 

dias do mês de novembro do ano de 2022. 
SAYLON CRISTIANO DE MORAES 

Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 
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